
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

o PreSidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
?trlf:uiçoes regiment8is ~ nos termos do urtigo 313 d:3 Lei r-eder-3! n~' R -112/90 e.~~irrcI8 conforme
(;(lnS~8 cio :Jrocc-sso 11(' OCC.í30L'dS14-CLD::::,

RESOLVE:

ocupante co G",ngo de I~Ssisten-i:e ":-écnlco, ':~ategona ~ecretá(lo) rllvel lil. pacirao "1-'1, na Ulremr:3 ae
F<ecur~os Humanos, para responder oelo cargo em comissão de Secret2u;O de DlretOrlél, CL--l-l
n-3 Di r etoii8 de ReClirSljS H')rnariOS da fv1es<;1 Clirdora rUS ãusehc:8s e irnpr:)(!irY1Pnk's
íGguI8rneil~'::'Hes C:o titula I

Brasilia O6 de ;4 131.11 LC
~~ ~

ue:Ju,acio l-JI"NíCIO 'lAVARE,;
Presidente
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